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EifiENDri (MOD|FICAT|VA) Nc 2i2023

Emenda (modificativa) no 2 ao projeto de lei no

1t2023.

Redija-se, assim, o Anexo lV - quadro de cargos de provimento em comissão e o
Anexo.Vl - gratificações pelo exercício de função, do Projeto de Lei Ordinária no 01/2023, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO IV
ADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COM§SÃO
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Pitanga, 15 de março de 2023

Eliseu Latczuk
Vice-Pres!dente

ANEXO VI

És pelo ExERcíoo DE FU
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Esta emenda vem para atualizar os valores dos cargos de provimento em comissão
e das gratificaçóes pelo exercício de fungão, tendo em vista a revisão salarial anual concedida
através Lei no 2456, de 28 de fevereiro de 2023, publica'da no dia 13103t2023.

Em observância à Lei, houve revisão no percentual de 5,45o/o (cinco vírgula
quarenta e einco por cento) em conformidade com o inciso X do art. 37 da Constituição Federal e
^ c4o J^ ^J 70 J- I ^: ^,-:Êi^- it,,.^:^:^^t n^^r^ a^-*^ -r-^.,:,- J^ í1^*^-:- ..o âE- )^ ln Á^l, sr (JLr.crÍ(. ,u ucr Ltií \-rr!,orrÍr,la lúuÍllrJrlJcí. uçi-§[a r1rÍÍírcr, atÍcrvEõ uÉÍ ruÍratrq íf a\r, tr(7 t!, (rg

marÇo de2O23, fez-se uma atualização de todos os valores de cargos e funções do Legislativo
Municipal:

Com isso, fez-se necessário a atualização também nas tabelas deste projeto.
Em relação às novas funções (agente de ccntratação, fiscal de contrato, membrc de

comissáo de contratação e membro de equipe de apoio), por analogia, também foram
atualizadas de acordo com o percentual de revisáo, visto que os valores para as mesmas
tiveram como parâmetro as funções já existentes na Lei 2.071, de 29 de junho de 2017, as quais
foram revisadas.

Pitanga, 15 de março de 2O23.

llaldamira Eladriarrae áa I ima. f utgq.r..v

Presldente

I

Ellseu Latczuk
Vlce-Presidente

Deonlzlo Cedorak
SecreÍárÍo
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